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 O Município de Sarandi comunica aos interessados a abertura do presente Edital de 

chamamento público para o instrumento auxiliar de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas 

interessadas para a prestação de serviços de pintura e chapeação com fornecimento de materiais 

e mão de obra, a serem executados por hora, visando à manutenção corretiva da frota de 

veículos e máquinas pertencentes a todas as Secretarias do Município de Sarandi/RS. 

 O credenciamento será executado em conformidade com as normas gerais da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e das disposições previstas nos Decretos Municipais nº 4682, 4683, 4684, 4685, 

4686, 4687, 4688 e 4690 de 30 de abril de 2025, aplicáveis ao procedimento. 

 Os interessados poderão examinar o presente Edital e seus anexos, bem como tomar 

conhecimento da documentação necessária para sua formalização por meio do endereço eletrônico 

www.sarandi.rs.gov.br, https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou retirada junto ao setor de 

licitações, sito Praça Presidente Vargas s/n Sarandi-RS. 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. Constitui objeto deste Edital de chamamento público, o Credenciamento de oficinas 

especializadas para prestação de serviços de pintura e chapeação com fornecimento de 

materiais e mão de obra, a serem executados por hora, visando à manutenção corretiva da 

frota de veículos e máquinas pertencentes a todas as Secretarias do Município de Sarandi/RS, 

conforme a necessidade, no período de vigência do credenciamento. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: 01/08/2025 à 01/08/2026. 

LOCAL DO CREDENCIAMENTO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1.2. Segue abaixo, planilha contendo maior detalhamento dos serviços a serem adquiridos: 

 

I 

T 
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M 
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UNT 

VLR 

TOTAL 

1.  Serviço de pintura e chapeação em veículo leve 

(carros de passeio). 
1031 H 1.518 R$ 129,83 R$ 197.081,94 

2.  Serviço de pintura e chapeação em utilitários, 

vans, ambulâncias e pick-ups. 
1032 H 756 R$ 152,33 R$ 115.161,48 

http://www.sarandi.rs.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.  Serviço de pintura e chapeação em caminhões 1033 H 500 R$ 215,20 R$ 107.600,00 

4.  Serviço de pintura e chapeação em micro- ônibus. 1034 H 130 R$ 199,20 R$ 25.896,00 

5.  Serviço de pintura e chapeação em ônibus. 1035 H 60 R$ 199,20 R$ 11.952,00 

6.  Serviço de pintura e chapeação em 

retroescavadeiras, motoniveladoras e tratores. 
1036 H 500 R$ 272,00 R$ 136.000,00 

7.  Serviço de pintura e chapeação em escavadeira 

hidráulica e minicarregadeira. 
1037 H 100 R$ 272,00 R$ 27.200,00 

8.  Serviço de pintura e chapeação em rolo 

compactador e trator esteira. 
1038 H 200 R$ 272,00 R$ 54.400,00 

9.  Serviço de pintura e chapeação em veículo 

prancha. 
1039 H 100 R$ 272,00 R$ 27.200,00 

Valor Total Estimado R$ 702.491,42 

 

1.3. Os limites quantitativos indicados na tabela acima são relativos ao fornecimento prestados por 

todos os credenciados, não havendo garantia de execuções individuais mínimas aos credenciados. 

1.4. Os valores unitários a serem pagos pela Administração são os constantes da tabela do item 

acima. 

 

2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO: 

 

2.1. As pessoas jurídicas interessadas em fornecer o objeto deste credenciamento, deverão se 

credenciar junto ao Portal de Compras Públicas, a qualquer tempo dentro do prazo de vigência da 

presente licitação. 

2.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições 

previstas nesse edital, durante todo o período de vigência deste Edital, ou seja, pelo prazo de 12 

meses, pode ser renovado conforme determina a lei a critério da Administração. 

2.3. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, quando o objeto não permitir a contratação 

imediata e simultânea de todos os credenciados, será adotado, como critério objetivo de distribuição 

da demanda, a ordem de credenciamento das empresas. 
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2.4. O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem expressa 

autorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial. 

2.5. Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer das partes, mediante 

notificação prévia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

2.6. Não poderão participar do credenciamento os interessados que: 

 

 2.6.1. Empresa suspensa de contratar com o Município de Sarandi/RS e declarada inidônea; 

 2.6.2. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital. 

2.6.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 2.6.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 2.6.6. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.6.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

2.7. Como condição para participação no certame, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

 2.7.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.7.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.7.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.7.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 2.7. 5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

 ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

 Constituição Federal; 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2025 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

4 
                                         Praça Presidente Vargas, S/N – CEP:99560-000 – SARANDI – RS – Fone: 54.3361.5600 

 2.7.6. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

 para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

 legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

2.7.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.7.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.8 Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada poderão ser 

credenciados, mediante constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente 

Edital e seus anexos. 

 

3.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO:  

 

3.1. As empresas deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

3.2.2. Cópia de Documento oficial com foto do Sócio Administrador da Empresa 

Participante e/ou do Presidente e Vice em se tratando de cooperativas e afins (identidade, 

carteira de habilitação, etc...) 

3.2.3. Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita Federal, e Certidão Quanto à Dívida 

Ativa da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; emitida pela Receita federal 

do Brasil; 

3.2.4. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da 

licitante;  

3.2.5. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da 

licitante; 

3.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 

3.2.7. Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte, ICMS/ISS: Inscrição Estadual ou 

Municipal, caso tenha, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto da licitação. A Inscrição Estadual é emitida pela Secretaria 

de Estado da Fazenda e Planejamento.  

3.2.8. Certidão Negativa de Debito Trabalhista em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao). 

3.2.9. Caso o licitante seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

3.2.10. Comprovação através do Google Maps da distância da sede da empresa até o 

Palácio Municipal, conforme item 5.2 do edital. 

3.2.11. Declaração que a empresa possuí local apropriado para guarda e conservação dos 

veículos obrigatoriamente em área coberta e com total segurança. 

3.2.12. Declarações dos anexos II e III. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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3.2.13. Licença de Operação da empresa, emitida por órgão competente. 

 

Observação Serão aceitos certidões positivas com efeito negativas. Todos os documentos exigidos 

para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do 

documento, esta será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de emissão, com 

exceção documentos de identidade e contrato social ou afins, ficando isentos o contrato social e 

documento de identidade. 

 

3.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

3.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedido pelo órgão competente, datado dos últimos 90 (noventa) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

3.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

3.4. TODOS OS DOCUMENTOS LISTADOS ACIMA DEVERÃO SER ANEXADOS 

PREVIAMENTE, ENTRETANTO CASO O FORNECEDOR POR ALGUM DESCUIDO DEIXAR 

DE ACOSTAR DOCUMENTAÇÃO PREEXISTENTE A MESMA SERÁ REQUISITADA 

DURANTE A SESSÃO PÚBLICA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) MINUTOS SOB PENA DE 

INABILITAÇÃO. TAL DECISÃO POSSUI AMPARO NA ORIENTAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO (MEMORANDO 1915/2024) BEM COMO DO PARECER 

INDIVIDUAL Nº 48/2024 EMITIDO PELA ASSESSORIA JURIDICA DESTE ENTE E DO 

ACÓRDÃO 1211/2021 DO TCU. A DILAÇÃO DO PRAZO NÃO VALERÁ PARA EMPRESAS 

QUE NÃO ANEXAREM NENHUM DOCUMENTO OU GRANDE PARTE DOS SOLICITADOS. 

 

3.4.1. Caberá ao Agente verificar eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e 

ainda nos seguintes cadastros: 
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3.4.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/) ou (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

3.4.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

3.4.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 

 

3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

3.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

3.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

3.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

3.9. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

3.10. Durante todo o período do credenciamento serão recebidos documentos para análise, 

habilitação e credenciamento. 

3.11. As empresas deverão ficar atentas para possíveis pedido de diligências. 

3.12. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, sendo considerados os documentos anexados 

neste. 

 3.13. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, bem como 

anexar documentação previa ao registro da proposta.  

3.14. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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4.1. Até 10 (dez) dias corridos após a data fixada para recebimento dos documentos, qualquer pessoa, 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da Chamada Pública, 

manifestando junto ao portal de compras públicas. 

4.2. Não será admitida a impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail.  

4.3. Caberá a Comissão de Licitação ou agente decidir sobre o pedido de impugnação do Edital o 

mais breve possível. 

4.5. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, caso a alteração implique em nova formulação de proposta e documentos. 

 

5. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO: 

5.1. A execução deverá ocorrer preferencialmente na oficina do prestador credenciado, salvo em 

situações onde seja tecnicamente possível e autorizado pela Administração, a realização em local 

indicado pelo Município. 

5.2. As empresas interessadas deverão estar estabelecidas dentro do perímetro urbano do 

município de Sarandi/RS. 

5.3. A vencedora deverá dispor de local apropriado para guarda e conservação dos veículos, 

obrigatoriamente em área coberta e com total segurança, ficando em abrigo do sol e da chuva 

em tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa. 

5.4. É vedado: 

a) o trabalho do credenciado nas dependências ou setores próprios do Município, salvo autorizado 

pelo município em caso excepcionais; 

b) O credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 9º, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021, do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses 

mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

conforme art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, o fornecimento do objeto 

pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá 
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ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla 

defesa. 

5.6. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

observando o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual 

demanda existente. 

5.7. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização prévia e 

expressa da Administração. 

5.8. A empresa deverá prestar serviço de socorro dentro do território do Município no caso em que 

máquinas e veículos fique impedidos de se deslocar até a sua sede num prazo de até 4horas da 

solicitação; 

5.9. A empresa deverá quando for o caso deverão manter atendimento especial, em forma de plantão, 

para os veículos da saúde que necessitem atender as urgências e emergências; 

5.10. Novas formas de atendimento especial que surgirem e que forem solicitadas pelo Município 

deverão ser atendidas pelas empresas credenciadas. 

 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O resultado do deferimento ou indeferimento do credenciamento será publicado pelo Município 

durante e/ou após a vigência deste Edital, à medida que a análise de que trata essa cláusula for 

concluída, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Onde será 

agendado através do sistema o dia e hora que será aberto o prazo recursal. 

6.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da 

documentação enviada, apresentando suas razões devidamente fundamentadas. 

6.2.1. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação enviada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de 

recurso. 

6.2.2. A Autoridade Máxima poderá decidir pela reconsideração ou manutenção da decisão, devendo, 

neste caso, expedir decisão definitiva.  

6.2.3. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor 

recurso.  

6.2.4.  Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não protelatórios. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.2.5. Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados junto ao portal de compras públicas. 

 

7. DA FORMALIZAÇÃO: 

 

7.1. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme contendo as cláusulas e 

condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no art. 92 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, que lhe forem pertinentes. 

7.2. O termo de credenciamento, após sua formalização, deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e demais normas de saúde do trabalhador regulamentadoras 

dos respectivos serviços prestados. Entretanto, se no curso da execução houver indício de violação 

contratual pelo credenciado, fica facultado ao CREDENCIANTE suspender temporariamente o 

fornecimento previsto no termo de credenciamento, até o término do processo administrativo 

instaurado para apuração dos fatos supostamente irregulares/indevidos. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento pelo serviço prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo em 

conta o número de serviços, multiplicado pelo valor unitário constante da tabela. 

8.2. Os critérios, documentação, condições e prazos necessários para apresentação de faturas, contas 

referentes aos serviços prestados e glosas, bem como os prazos para liquidação das contas, estão 

estabelecidas no termo de credenciamento de prestação de serviço. 

8.3. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo quinto) dia subsequente 

a prestação dos serviços 

8.4. Poderão ser descontados ISS e INSS conforme legislação vigente. 

8.5. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva do 

Município, neste caso, os valores serão corrigidos pelo IPCA. 

8.6 A critério da Administração Municipal poderão ser descontados dos pagamentos devidos os 

valores para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, seguros ou outras de 

responsabilidade da contratada. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

9.1. Para atender as despesas decorrentes do credenciamento dos serviços deste edital, serão 

utilizados recursos próprios em conformidade com a dotação orçamentária abaixo:  
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Gabinete do Prefeito: 

Dotação: 0201.04.122.0101.2003.3390.39.19 - RV: 1500 - CR: 988/1. 

Secretaria Municipal de Administração:  

Dotação: 0301.04.122.0101.2009.3390.39.19 - RV: 1500 - CR: 3281/6. 

Secretaria Municipal da Fazenda: 

Dotação: 0401.04.123.0101.2011.3390.39.19 - RV: 1500 - CR: 8065/9. 

Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Planejamento: 

Dotação: 0501.20.606.0107.2023.3390.39.19 - RV: 1500 - CR: 12457/5. 

Secretaria Municipal de Promoção Social: 

Dotação: 0601.08.122.0108.2030.3390.39.19 - RV: 1500 - CR: 13653/0. 

Secretaria Municipal de Obras e Viação: 

Dotação: 0701.26.782.0110.2042.3390.39.19 - RV: 1500 - CR: 21470/1. 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Dotação: 0901.10.302.0113.2051.3390.39.19 - RV: 1500 - CR: 43683/6. 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

Dotação: 0801.12.122.0115.2072.3390.39.19 - RV: 1500 - CR: 24139/3. 

Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária: 

Dotação: 1001.04.122.0101.2014.3390.39.19 - RV: 1500 - CR: 47388/0. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  

10.1. O Município realizará o acompanhamento da prestação de serviços credenciados por meio dos 

motoristas e operadores responsáveis pelos veículos e máquinas, por outros servidores designados 

para esta função, devendo as intercorrências serem registradas em relatórios anexados ao processo do 

credenciado.  
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10.2. A fiscalização ou o acompanhamento previsto neste item não excluem e não reduzem a 

responsabilidade dos credenciados por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do 

contrato ou pelo descumprimento de quaisquer obrigações assumidas perante a Administração, o 

credenciado, a quem será garantida prévia defesa, ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantindo-se contraditório e ampla defesa: 

a) multa de 10 % sobre o valor pago a empresa durante a vigência do contrato, nos casos de 

fornecimento insatisfatório ou deficiente; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

pelo prazo de seis meses, se constatada as seguintes situações:  

 b1) Fornecimento insuficiente ao demandado. 

 b2) Serviço contendo materiais ou peças de má qualidade, devidamente comprovada. 

 b3) Serviço de má qualidade e/ou ineficaz. 

 b4) Reclamações recorrentes dos motoristas e operadores, devidamente apuradas. 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses de: 

 c1) Cobrança de quantidades indevidas. 

 c2) Falsificação de documentos. 

 c3) Outras fraudes ao contrato de fornecimento. 

11.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela 

Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 

138 da mesma norma, assegurado o contraditório e ampla defesa do contratado.  

11.3. No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o 

credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem 
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prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam a este, quaisquer direitos, vantagens e/ou 

indenizações.  

11.4. Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no descumprimento 

de quaisquer das condições elencadas no presente Edital e no respectivo termo, bem como a prática 

de atos que caracterizem má-fé em relação à Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das 

causas previstas na Lei 14.133/2021. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1. O extrato do presente Edital será disponibilizado no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , sendo de inteira responsabilidade do interessado 

acompanhar as informações e os resultados divulgados. 

12.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou envio de 

documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a 

este processo de credenciamento.  

12.3. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, 

dos prazos estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será caracterizada como desistência, 

implicando sua exclusão do certame.  

12.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Finanças. 

12.5. Demais informações serão prestadas através do portal de compras públicas. 

12.6. A partir da publicação deste Edital, tornam-se sem efeito as habilitações dos prestadores 

credenciados nos editais anteriores, podendo os prestadores caso queiram se credenciar, cumprir as 

cláusulas do presente Edital.  

12.7. O valor do presente edital é fixo e não sofrerá qualquer forma de reajustamento no primeiro 

ano do edital, após poderá ser aplicado o índice do IPCA do período e/ou através de pesquisa 

mercadológica, quando então será atualizada os Valores do Termo de Referência. 

12.8. Fica eleito o Foro da comarca de Sarandi/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

execução deste instrumento. 

 

13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

ANEXO III – DECLARAÇÃO NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE MENOR DE 

IDADE 

 

Município de Sarandi, 01 de agosto de 2025. 

 

 

       _____________________________                               __________________________ 

                PABLO LUIZ ALIEVI MARI                                       Ana Pricila A. de Oliveira 

                      Prefeito Municipal                                         Responsável pela elaboração do Edital 
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2025 

REF. CREDENCIAMENTO Nº ***/2025 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 

MUNICÍPIO DE Sarandi /RS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº ........., 

com sede na praça............Centro, CEP ..........., na cidade de Sarandi /RS, neste ato representado pelo 

PREFEITO MUNICIPAL, Sr. PABLO LUIZ ALIEVI MARI, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº *******- SSP-PR e do CPF sob nº ******, residente e domiciliado nesta Cidade 

de Sarandi /RS, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

_______________________, com sede na ______________, Bairro __________, 

CEP______________, Município__________, Estado __________, inscrita no CNPJ sob nº 

_____________ Fone/Fax: ________________, “e-mail”: __________, representada pelo(a) Sr(a). 

_________________________, (qualificação e residência) portador da Cédula de Identidade RG sob 

nº___________, inscrito no CPF sob nº _____________, denominada CONTRATADA, em 

conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº ***/2025, com base no art. 74, caput da 

Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

a. Constitui objeto deste Edital de chamamento público, o Credenciamento de empresas 

especializadas para prestação de serviço de conserto de pneus, geometria, balanceamento, 

cambagem e outros para a frota de veículos do município de Sarandi/RS, conforme a 

necessidade, no período de vigência do credenciamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

O prazo de vigência do fornecimento é de um no contados da assinatura deste instrumento, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2025 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

16 
                                         Praça Presidente Vargas, S/N – CEP:99560-000 – SARANDI – RS – Fone: 54.3361.5600 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 

anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

a) Impedimento Municipal para execução; 

b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo do fornecimento; 

c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade do 

fornecimento; 

d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

e) Atrasos na liberação dos recursos; 

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 

g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos 

serviços; 

h) Prejuízos decorrentes de erros na realização do fornecimento verificados pela fiscalização, 

acabamentos e utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 

i) Vícios verificados no fornecimento; 

j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 

l) Anulação do contrato por natureza diversa; 

m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor unitário da contratação é de R$ ....... (.......), sendo que o valor total será obtido 

mensalmente multiplicando-se o valor unitário pelo número de serviços fornecidos. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso do fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2025 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

18 
                                         Praça Presidente Vargas, S/N – CEP:99560-000 – SARANDI – RS – Fone: 54.3361.5600 

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços de 

fornecimento objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços de fornecimento, após seu 

recebimento. 

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências e/ou adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço de fornecimento para representá-

lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II). 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência. 
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços de fornecimento. 

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço de fornecimento. 

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de 

ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o 

local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133). 

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133). 

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
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9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros. 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2025 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

24 
                                         Praça Presidente Vargas, S/N – CEP:99560-000 – SARANDI – RS – Fone: 54.3361.5600 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das 

dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas: 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo 

organismo. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sarandi/rs, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

 

 

Sarandi, ________ de ___________ de 2025 

 

 

 

 

PABLO LUIZ ALIEVI MARI 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

À Prefeitura Municipal Sarandi  

CREDENCIAMENTO Nº. **/2025  

 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos da Lei que a empresa ___indicação da razão social__, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o CREDENCIAMENTO Nº. 00/2025, estando 

ciente e concordando com os termos do edital.  

 

  

 

....................., __ de ________ de 2025.  

 

 

____________________________  

Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO III - DECLARAÇÃO NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE MENOR DE 

IDADE 

CREDENCIAMENTO Nº.000/2025 

 

A Empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

__.___.___/____-___, inscrição estadual nº. ______-__, com sede na Rua _____, nº. __, bairro 

_____, CEP __.___-___, na cidade de ________, neste ato representada por seu _________, 

brasileiro, (casado), (empresário), portador da cédula de identidade RG nº. _.___.___/__, inscrito no 

CPF sob o nº. __.___.__-__, residente na Rua _____, nº. ____, bairro _______, CEP __.___-__, na 

cidade de _________, nos termos do(a) (......... Alteração do Contrato Social), declara que cumpre o 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não tendo em seu quadro de pessoal 

menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Outrossim expressa 

ter ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará em 

rescisão do mesmo. Por fim, declara que presta as presentes declarações na forma e sob as penas da 

Lei.  

 

Data e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


